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A P R E S E N T A Ç Ã O

A dificuldade no acesso ao crédito sempre foi difícil para as micro e
pequenas empresas, agora com a epidemia da COVID-19, o acesso
piorou. 

Nesse sentido, o Poder Executivo, sancionou a Lei nº 14.161, de 02 de
junho de 2021 , que altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, do
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – PRONAMPE, para permitir o uso do Programa de
forma permanente, como política oficial de crédito.  

A alteração confere o tratamento diferenciado e favorecido às micro e
pequenas empresas, visando consolidar os pequenos negócios como
agentes de sustentação, de transformação e de desenvolvimento da
economia   nacional. 

Serão disponibilizados 5 bilhões, em aporte para o Fundo  Garantidor
de Operações - FGO,  com recursos do Governo Federal e os Bancos
participantes emprestarão com recursos próprios para execução do
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – PRONAMPE. 

Este E-book explica as condições do novo Programa Nacional  de
Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – PRONAMPE,
que serão oferecidas com condições diferenciadas. 
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Em caso de dúvidas ou maiores informações, 
procure o NAC mais perto da sua empresa. 

Acesse: www.cni.com.br/nac

BRASÍLIA, 2021

O  Núcleo de  Acesso  ao Crédito - NAC  é  um serviço 
de apoio  às   micro,  pequenas  e  médias

empresas  industriais, prestado pelas Federações
Estaduais de Indústrias e coordenado  pela  CNI. 

 
Tem  o  objetivo de  orientar no processo  de 

captação de  recursos  para viabilizar investimentos e a
operação do setor industrial,  contribuindo  para  a 
modernização,  o  aumento  da competitividade  e 

a ampliação  da  capacidade produtiva. 
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O NAC, presente em 24 estados, está treinado e apto a
orientar as empresas no acesso ao recurso.

http://www.cni.com.br/nac
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Qual  é o objetivo do Programa Nacional de Apoio às

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (PRONAMPE)?

Quem pode obter a linha de crédito do Programa Nacional de

Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (PRONAMPE)?

Qual é a finalidade da linha de  crédito do Programa Nacional de Apoio

às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (PRONAMPE)?

Qual é  o valor máximo de financiamento na linha de crédito do

Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte (PRONAMPE)?

Quais são as condições do financiamento para a linha de

crédito do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (PRONAMPE)?
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Quais documentos  a empresa está dispensada de apresentar

na linha de crédito do PRONAMPE?

Quais são as garantias exigidas na linha de crédito do PRONAMPE?
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Onde posso obter a linha de crédito do Programa Nacional de

Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(PRONAMPE)?

Quais são as obrigações que a empresa deve assumir

contratualmente na linha de crédito no âmbito do PRONAMPE?12
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Qual é o valor  máximo de garantia  prestada pelo FGO?

O FAMPE – Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas, do Sebrae

poderá complementar a garantia do FGO?

As instituições financeiras poderão utilizar recursos dos Fundos

Constitucionais nas contratações de empréstimo do PRONAMPE?
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O objet ivo  é  permit i r  o  uso do Pronampe,  de forma
permanente como pol í t ica  of ic ia l  de  crédi to ,  de  modo a
confer i r  o  t ratamento d i ferenciado e  favorec ido às  micro  e
pequenas empresas ,  v isando consol idar  os  pequenos negócios
como agentes  de sustentação ,  de t ransformação e  de
desenvolv imento da economia nac ional .  

Q U A L  É  O  O B J E T I V O  D O  P R O G R A M A  N A C I O N A L
D E  A P O I O  À S  M I C R O E M P R E S A S  E  E M P R E S A S
D E  P E Q U E N O  P O R T E  ( P R O N A M P E ) ?
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PRONAMPE é  v inculado à  Secretar ia  Especia l
de  Produt iv idade,  Emprego e  Compet i t iv idade
(SEPEC)  do Ministér io  da  Economia .

20% das  d isponibi l idades  dos  recursos  do Pronampe serão dest inados  a
contemplar  as  empresas  benef ic iár ias  do Programa Emergencia l  de  Retomada
do Setor  de  Eventos  (Perse) .

A T E N Ç Ã OA T E N Ç Ã O
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O PRONAMPE é dest inado às  microempresas ,  empresas  de
Pequeno Porte ,  que t rata  a  Lei  Complementar  nº  123,  de 14 de
dezembro de 2006.

Q U E M  P O D E  O B T E R  A  L I N H A  D E  C R É D I T O  D O
P R O G R A M A  N A C I O N A L  D E  A P O I O  À S
M I C R O E M P R E S A S  E  E M P R E S A S  D E  P E Q U E N O
P O R T E  ( P R O N A M P E ) ?

RECEITA BRUTA PORTE

Micro Até R$ 360.000,00

Será  cons iderada Recei ta  Bruta  obt ida  de
2019 ou 2020 o  que for  maior .  

Pequena Superior a R$ 360.000,00 e igual ou
inferior a R$ 4.800.000,00

MEI Até R$ 81.000,00
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Os recursos  serão dest inados ao f inanciamento da at iv idade
empresar ia l  nas  suas  d iversas  d imensões ,  podendo ser
ut i l izados  para  invest imentos  e  para  capi ta l  de g i ro  i solado e
associado .

Q U A L  É  A  F I N A L I D A D E  D A  L I N H A  D E  C R É D I T O
D O  P R O G R A M A  N A C I O N A L  D E  A P O I O  À S
M I C R O E M P R E S A S  E  E M P R E S A S  D E  P E Q U E N O
P O R T E  ( P R O N A M P E ) ?

É VEDADA A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS PARA
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E  DIVIDENDOS ENTRE OS SÓCIOS

Será  poss ível  f inanciar  até  30% da recei ta  bruta  anual  da
microempresa ou empresa de pequeno porte ,  ca lculada com
base na recei ta  bruta  anual  no exerc íc io  de 2019 ou 2020,  o
que for  maior .

Q U A L  É  O  V A L O R  M Á X I M O  D E  F I N A N C I A M E N T O
N A  L I N H A  D E  C R É D I T O  D O  P R O G R A M A
N A C I O N A L  D E  A P O I O  À S  M I C R O E M P R E S A S  E
E M P R E S A S  D E  P E Q U E N O  P O R T E  ( P R O N A M P E ) ?

Para  as  empresas  que tenham menos de um ano de
funcionamento ,  o  l imite  do emprést imo corresponderá  até  50%
do seu capi ta l  soc ia l  ou até  30% da média  de seu faturamento
mensal  apurado desde o  in íc io  de suas  at iv idades ,  o  que for
mais  vanta joso .

A  SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  (RFB)
DISPONIBILIZARÁ  INFORMAÇÕES DA RECEITA,  PARA FINS DE CONCESSÃO
DE CRÉDITO,  NO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO DO SIMPLES
NACIONAL (DTS-SN) ,   E  NA CAIXA POSTAL NO PORTAL E-CAC.
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Poderão ader i r  ao PRONAMPE e requerer  a  garant ia  do Fundo
de Garant ia  de Operações  – FGO,  as  seguintes  inst i tu ições
f inancei ras :

O N D E  P O S S O  O B T E R  A  L I N H A  D E  C R É D I T O  D O
P R O G R A M A  N A C I O N A L  D E  A P O I O  À S
M I C R O E M P R E S A S  E  E M P R E S A S  D E  P E Q U E N O
P O R T E  ( P R O N A M P E ) ?

Essas  Inst i tu ições  poderão ou não Ader i r  ao  PRONAMPE.
Consulte  as  refer idas  Inst i tu ições  F inancei ras .

1 BANCO DO BRASIL  S .A

2

3

4

5

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL  S .A

BANCO DA AMAZÔNIA S .A

BANCOS ESTADUAIS E  AGÊNCIAS DE FOMENTO ESTADUAIS

6

7

COOPERATIVAS DE CRÉDITO E  OS BANCOS COOPERADOS

INSTITUIÇÕES INTEGRANTES DO SISTEMA DE PAGAMENTOS  BRASILEIRO

8 PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS DE SERVIÇOS FINANCEIROS (F INTECHS)

9 ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  DE INTERESSE PÚBLICO DE CRÉDITO

1 0 DEMAIS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PÚBLICAS E  PRIVADAS AUTORIZADAS
A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Observação:  as  Empresas  S imples  de  Crédi to  estão autor izadas
a  operarem o PRONAMPE por  meio  de  convênios  com
inst i tu ições  f inancei ras  públ icas .

BRASÍLIA, 2021



1 0

PRONAMPE

As condições  a  serem observadas  são :

Q U A I S  S Ã O  A S  C O N D I Ç Õ E S  D O  F I N A N C I A M E N T O
P A R A  A  L I N H A  D E  C R É D I T O  D O  P R O G R A M A
N A C I O N A L  D E  A P O I O  À S  M I C R O E M P R E S A S  E
E M P R E S A S  D E  P E Q U E N O  P O R T E  ( P R O N A M P E ) ?

TAXA DE JUROS  
A taxa de juros  anual  máxima igual  a  Taxa
Sel ic ,   acresc ida  de  6% a .a . ,  no  máximo,  sobre
o valor  concedido.

CARÊNCIA

O prazo é  de  48 (quarenta  e  o i to)
meses  para  o  pagamento

A TAXA SELIC  ATUALMENTE É  DE 4 ,25% A.A 

É VEDADA A  OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO DE QUAISQUER OUTROS
PRODUTOS OU SERVIÇOS FINANCEIROS,  INCLUSIVE SEGUROS
PRESTAMISTAS,  PARA CONTRATAÇÃO DA LINHA DE CRÉDITO DO
PRONAMPE.

BRASÍLIA, 2021

PRAZO

 a  ser  regulamentada
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Q U A I S  D O C U M E N T O S  A  E M P R E S A  E S T Á
D I S P E N S A D A  D E  A P R E S E N T A R  N A  L I N H A  D E
C R É D I T O  D O  P R O N A M P E ?

DOCUMENTAÇÃO*

BRASÍLIA, 2021

APESAR DA DISPENSA DESSAS CERTIDÕES,  LEMBRAMOS QUE AINDA SERÁ NECESSÁRIO
COMPROVAR A REGULARIDADE COM A SEGURIDADE SOCIAL.

1 RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS  – RAIS  OU,  QUANDO FOR O CASO,
DECLARAÇÃO DA BENEFICIÁRIA F INAL DE QUE FORAM INSERIDAS NO SISTEMA DE
ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS ,  PREVIDENCIÁRIAS E
TRABALHISTAS – ESOCIAL AS INFORMAÇÕES DE SEUS TRABALHADORES RELATIVAS AO
ANO-BASE

2

3

4

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO – CND OU CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO – CPEND.

5 CERTIDÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL  -  ITR

6
CERTIDÃO DO CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO SETOR
PÚBLICO FEDERAL (CADIN)

*
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Q U A I S  S Ã O  A S  G A R A N T I A S  E X I G I D A S  N A  L I N H A
D E  C R É D I T O  D O  P R O N A M P E ?

Será  exig ida apenas  a  garant ia  pessoal  do proponente em
montante igual  ao emprést imo contratado,  acresc idos  dos
encargos ,  sa lvo nos  casos  de empresas  const i tu ídas  e  em
funcionamento há menos de um ano,  cu ja  garant ia  pessoal
poderá  a lcançar  até  150% do valor  contratado,  mais
acrésc imos .

Q U A I S  S Ã O  A S  O B R I G A Ç Õ E S  Q U E  A  E M P R E S A
D E V E  A S S U M I R  C O N T R A T U A L M E N T E  N A  L I N H A
D E  C R É D I T O  N O  Â M B I T O  D O  P R O N A M P E ?

O NÃO ATENDIMENTO A QUALQUER DAS OBRIGAÇÕES DE PRESTAR INFORMAÇÕES
VERÍDICAS E  DE MANUTENÇÃO DO NÚMERO DE EMPREGADOS IMPLICARÁ O

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

Todos os  tomadores  dessa  l inha de crédi to  deverão
preservar  o  quant i tat ivo de empregados em número igual
ou super ior  ao ver i f icado na data  da publ icação da le i .

1

Não possua condenação re lac ionada a  t rabalho em
condições  análogas  às  de t rabalho de escravo ou infant i l .2

BRASÍLIA, 2021
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Q U A L  É  O  V A L O R  M Á X I M O  D E  G A R A N T I A
P R E S T A D A  P E L O  F G O ?
As inst i tu ições  f inancei ras   aderentes  ao PRONAMPE operarão
com recursos  própr ios  e  poderão contar  com garant ia  prestada
pelo FGO ,  l imitada a  100% ( cem por  cento) ,  do valor  de cada
operação garant ida .

O  F A M P E  –  F U N D O  D E  A V A L  À S  M I C R O  E
P E Q U E N A S  E M P R E S A S ,  D O  S E B R A E  P O D E R Á
C O M P L E M E N T A R  A  G A R A N T I A  D O  F G O ?

Sim,  o  FAMPE,  poderá  ser  ut i l izado como inst rumento de
garant ia  complementar  ao FGO ,  na  est ruturação das  garant ias
relat ivas  às  operações  no âmbito  do PRONAMPE.

A S  I N S T I T U I Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S  P O D E R Ã O
U T I L I Z A R  R E C U R S O S  D O S  F U N D O S
C O N S T I T U C I O N A I S ,  N A S  C O N T R A T A Ç Õ E S  D E
E M P R É S T I M O  D O  P R O N A M P E ?

As inst i tu ições  f inancei ras  públ icas  federa is  deverão pr ior izar
em suas  pol í t icas  operac ionais ,  as  contratações  de
emprést imos no âmbito  do PRONAMPE,  inc lus ive  ut i l izando,
quando cabível ,  recursos  dos  Fundos Const i tuc ionais  de
Financiamento .

BRASÍLIA, 2021
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Em caso  de  dúvidas  ou  maiores
in formações ,  p rocure  o  NAC mais  per to
da  sua  empresa .  

Para  consul ta r  os  contatos ,  acesse :
www.cn i . com.br/nac

www.cni.com.br

http://www.cni.org.br/nac
http://www.cni.com.br/

